
1º ADITIVO REFERENTE AO TERMO DE PARCERIA Nº 
002/2023, QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL E SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
RURAL SENAR AR/DF.

De um lado o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, pessoa 
jurídica de direito Público, inscrita CNPJ sob o nº 00.113.035/0001-37, com sede em Brasília-DF, 

-530, por seu Presidente, Contador 
Alberto Milhomem Barbosa; 

E de outro, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR AR/DF, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.275.413/0001-30, com sede em Brasília-DF, na 
SEPS 709/909, Bloco D, Edifício FAPE, 3º andar, Asa Sul, CEP 70.390-089, neste ato por seu 
Presidente, Sr. Fernando Cezar Ribeiro.

CONSIDERANDO QUE:
a) As Partes celebraram o Termo de Parceria nº 002/2023 (doravante denominado 

25 de julho de 2023;
b) Foi publicado em 18/12/2023 na Seção 3 página 236 do Diário Oficial da União o 
aviso de prorrogação do Edital de Chamamento Público nº 03/2021, para realização 
de parcerias com pessoas jurídicas com fins lucrativos que possuam, em um dos seus 
objetivos sociais, a atuação como ensino, treinamento e/ou pesquisa;
c) É interesse das Partes aditar o referido Termo de Parceria para prorrogar seu prazo 
de vigência, conforme cláusulas e condições a seguir. 

I Considerando o disposto anteriormente, as partes resolvem prorrogar o prazo de 
vigência do Termo de Parceria até 31 de dezembro de 2024.

II As demais cláusulas e itens do Termo de Parceria que não tenham sido alteradas por 
este Aditivo permanecem inalteradas e são ratificadas neste ato pelas Partes.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 2023.

_______________________________________________________
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